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LEI N. 2.337, DE 09 DE DE ZEMBRO DE 2.011. 

'~ utoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Mirassol Futebol Clube." 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA 
FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado 
de São Paulo, usando das atribuições que me são conferjdas por Lei, SANCIONO E 
PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei n.º 057, de 06 de dezembro 
de 20 11, oriundo do Projeto de Lej nº 047, de 02 de dezembro de 2011. 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo de Tabapuã autorizado a firmar Convênio com 
o Mirassol Futebol Clube - Instihüção Espo11iva, objetivando estabelecer cooperação 

entre o MIJRASSOL e o MUNICÍPIO, visando a implementar o projeto denominado 
"SER Leão", de conformidade com a minuta do convêruo que fica fazendo parte 
integrante desta lei. 

A 1rt. 2º -· Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio 

coITerão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vjgente, suplementadas 

se necessário. 

A1rt. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icaçâo, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 09 de dezembro de 2.011. 
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